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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

02/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO 

PARNAÍBA E A EMPRESA INFINYT COMERCIO 

SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA. 

 
 

                                                                                             PROC. Nº 23855.000886/2025-36 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar com sede no(a) Av. São 

Sebastião, 2819, bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 64.202-020, na cidade de Parnaíba - 

PI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.519.114/0001-00, neste ato representada pelo Vice-Reitor, 

Sr. VICENTE DE PAULA CENSI BORGES, nomeado pela Portaria-UFDPar n° 105, de 23 de 

fevereiro de 2024, portador da matrícula funcional nº 1692999, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.751.395/0001-06, sediado(a) na Rua 13, n° 31, bairro 

Planalto Vinhais II, CEP 65.074-867, na cidade de São Luís/MA, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR, 

Sócio/Administrador, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 23855.000886/2025-36 e em observância às disposições da Lei  nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 

ao Contrato nº 02/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a(s) seguinte(s) alteração(ões) contratual(is): 

1.1.1. Acréscimo quantitativo consistente em R$ 16.661,13 (dezesseis mil, 

seiscentos e sessenta e um reais e treze centavos), o que equivale a 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, com fundamento no art. 124, 

inciso I, alínea b, da Lei 14.133, de 2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1. Com a(s) alteração(ões), o valor da contratação passará a ser R$ 83.305,65 (oitenta 

e três mil, trezentos e cinco reais e sessenta e cinco centavos), conforme tabela 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL  
ACRÉSCIMO 

(%) 

VALOR DO 
ACRÉSCIMO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
COM 

ACRÉSCIMO   

1 

Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva nos 
equipamentos dos laboratórios 
de ensino da UFDPar 

R$ 54.000,00 25% R$ 13.500,00 R$ 67.500,00 

http://www.ufpi.br/
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2 

Aquisição de peças genuínas e 
originais, componentes e 
acessórios, periféricos e/ou 
não periféricos sob demanda 
(previsão orçamentária para 
custear despesas pelo período 
de 12 meses). Tratam-se de 
peças não cobertas pelo 
serviço 

R$ 12.644,52 25% R$ 3.161,13 R$ 15.805,65 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 66.644,52 25% R$ 16.661,13 R$ 83.305,65 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

GESTÃO/UNIDADE: 26455/156680 
FONTE DE RECURSOS: 1000 
PROGRAMA DE TRABALHO:231362 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 
PLANO INTERNO: M20RKG01CDN 
NOTA DE EMPENHO: 2025NE000046 
 
MATERIAL DE CONSUMO 

GESTÃO/UNIDADE: 26455/156680 

FONTE DE RECURSOS: 1000 

PROGRAMA DE TRABALHO:231362 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 

PLANO INTERNO: M20RKG01CDN 

NOTA DE EMPENHO: 2025NE000084 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

4. CLÁUSULA QUARTA – PRODUÇÃO DE EFEITOS 

4.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir data de sua assinatura.  

5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, 

naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

Parnaíba-PI, 2025. 

 

 

 

_______________________________ 

VICENTE DE PAULA CENSI BORGES 

UFDPar/CONTRATANTE 

 __________________________________ 

ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHA 1: 
 
 
 
 
______________________________ 

TESTEMUNHA 2: 
 
 

 
 
______________________________ 
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Nº 157, quarta-feira, 20 de agosto de 2025ISSN 1677-7069Seção 3

Retificar o Edital 05/2025 para Contratação de Docentes por Tempo
Determinado, publicado no DOU nº 144 de 01/08/2025, seção 3, p. 52. Os demais
itens permanecem inalterados.

ONDE SE LÊ:
"Estão sendo oferecidas 55 vagas no total, sendo 35 vagas para Ampla

Concorrência, 14 vagas reservadas para pessoas autodeclaradas Pretas ou Pardas, 2
vagas reservadas para pessoas autodeclaradas Indígenas, 1 vaga para pessoa
autodeclarada Quilombola e 3 vagas reservadas para Pessoa com Deficiência (PCD)".

LEIA-SE:
"Estão sendo oferecidas 54 vagas no total, sendo 34 vagas para Ampla

Concorrência, 14 vagas reservadas para pessoas autodeclaradas Pretas ou Pardas, 2
vagas reservadas para pessoas autodeclaradas Indígenas, 1 vaga para pessoa
autodeclarada Quilombola e 3 vagas reservadas para Pessoa com Deficiência (PCD)".

E X C LU I R :
"FACULDADE DE FARMÁCIA - Departamento de Medicamento - 1 vaga".

PAULO CESAR MIGUEZ DE OLIVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 31/2025 - UASG 153045

Nº Processo: 23067.032298/2025-12.
Não se Aplica Nº 0/. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA.
Contratado: 08.918.421/0001-08 - FUNDACAO DE APOIO A SERVICOS TECNICOS, ENSINO E
FOMENTO A PESQUISAS - FUNDACAO A. Objeto: Acordo de Parceria para Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação - PD&I entre Universidade Federal do Ceará - UFC, Unidade
Embrapii LESC/UFC e Chaoscience Ciência e Tecnologia no Esporte LTDA, tendo como
interveniente a Fundação de Apoio a Serviços, Técnicos, Ensino e Fomento a Pesquisas -
Fundação ASTEF, para desenvolver o Projeto: Desenvolvimento de um dinamômetro
inteligente. Fundamento Legal: Emenda Constitucional nº 85/2015, Leis nº 8.958/1994,
10.973/2004, 13.243/2016 e Decreto nº 9.283/2018). Vigência: 05/08/2025 a 05/11/2026.
Valor Total: R$ 667.000,00. Data de Assinatura: 05/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 19/08/2025).

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 32/2025 - UASG 153045

Nº Processo: 23067.038391/2025-22.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ.
Contratado: 08.918.421/0001-08 - FUNDAÇÃO DE APOIO A SERVIÇOS TÉCNICOS, ENSINO E
FOMENTO A PESQUISAS - FUNDAÇÃO ASTEF. Objeto: A cooperação técnica e científica
entre os parceiros para desenvolver o projeto "ManServ AI," a ser executado nos termos
do plano de trabalho, visando à transferência de recursos financeiros, à gestão
administrativa e financeira e à execução técnica de projeto de pesquisa, desenvolvimento
e inovação - PD&I, com o objetivo de:
Ga integração de dados estruturados (ex.: checklists) e não estruturados (ex.: relatórios) em
um ecossistema de multiagentes que coordene tarefas de forma autônoma e eficiente.
Go desenvolvimento de SLMs otimizados para processar informações técnicas específicas de
equipamentos médicos (ressonância magnética, tomografia, etc.),
garantindo precisão com menor consumo computacional em comparação aos LLMs.
Ga criação de um ecossistema de multi-agentes capaz de monitorar equipamentos, prever
falhas e otimizar o escalonamento de técnicos em tempo real, considerando variáveis
como localização, disponibilidade de peças e criticidade dos reparos.
Ga construção de um grafo de problemas/soluções adaptado ao contexto operacional
brasileiro, alimentado por SLMs e gerenciado por agentes distribuídos.
Ga garantia de desempenho do sistema em ambientes com recursos computacionais
restritos, comuns em clínicas e hospitais de pequeno e médio porte.
Fundamento Legal: Lei n.º 8.248/1991, Lei nº 10.973/2004, Lei nº 13.243/2016 e Lei nº
8.958/1994. Vigência: 18/08/2025 a 18/08/2026. Valor Total: R$ 688.600,00. Data de
Assinatura: 18/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 19/08/2025).

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) Nº 26/2025 - UASG 153045

Nº Processo: 23067.019850/2025-79.
Não se Aplica Nº 26/2025. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA.
Contratado: 12.208.466/0001-66 - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE
SOBRAL - CPSMS. Objeto: Cessão predial, para fins de atendimento odontológico no âmbito
do sistema único de saúde aos clientes/usuários encaminhados pelos municípios
consorciados, do centro de especialidades odontológicas "reitor ícaro de souza moreira"
(ceo-r) da ufc, no campus de sobral-ce..
Fundamento Legal: NÃO SE APLICA. Vigência: 31/07/2025 a 30/10/2030. Valor Total: R$
0,00. Data de Assinatura: 31/07/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/08/2025).

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) Nº 27/2025 - UASG 153045

Nº Processo: 23067.026845/2025-12.
Não se Aplica Nº 0/. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA.
Contratado: 03.804.327/0001-04 - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI. Objeto:
CONVÊNIO ENTRE, DE UM LADO, SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - DEPARTAMENTO
REGIONAL DO CEARÁ - SESI/DR-CE, O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARÁ - SENAI/DR-CE, O INSTITUTO EUVALDO LODI -
NÚCLEO DO CEARÁ - IEL/CE, E DO OUTRO LADO, A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ,
PARA CONCESSÃO DE DESCONTOS NOS SERVIÇOS OFERTADOS PELO SISTEMA FIEC.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021, Art. 184. Vigência: 29/07/2025 a 29/07/2026. Valor
Total: R$ 0,00. Data de Assinatura: 29/07/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 19/08/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025 - UASG 153045

Número do Contrato: 26/2024.
Nº Processo: 23067.025109/2021-13.
Concorrência. Nº 1/2023. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA. Contratado:
21.080.628/0001-14 - ACS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. Objeto: O contrato original fica
acrescido em R$275.002,27 (duzentos e setenta e cinco mil, dois reais e vinte e sete
centavos), equivalente a 6,26% (seis virgula vinte e seis por cento) do valor do contrato.
Processo nº 23067.024462/2025-18. Vigência: 19/08/2025 a 23/02/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 4.531.148,15. Data de Assinatura: 19/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 19/08/2025).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 156680

Número do Contrato: 2/2025.
Nº Processo: 23855.000886/2025-36.
Pregão. Nº 90010/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA .
Contratado: 13.751.395/0001-06 - INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA.
Objeto: Acréscimo quantitativo consistente em R$ 16.661,13 (dezesseis mil, seiscentos e
sessenta e um reais e treze centavos), o que equivale a 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea b, da Lei
14.133, de 2021.. Vigência: 19/08/2025 a 28/02/2026. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 83.305,65. Data de Assinatura: 19/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 19/08/2025).

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 150123

Número do Contrato: 78/2023.
Nº Processo: 23069.181706/2023-79.
Dispensa. Nº 73/2023. Contratante: COORD. DE PROJ. C/A FUND. DE APOIO. Contratado:
03.438.229/0001-09 - FUNDACAO EUCLIDES DA CUNHA DE APOIO INSTITUCIONAL A UF F.
Objeto: Prrorogação de vigência. Vigência: 18/08/2025 a 31/03/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 900.000,00. Data de Assinatura: 18/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/08/2025).

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - UASG 150182

Nº Processo: 23069.154207/2025-71. Contratante: PRÓ-REITORIA DE
ADMINISTRAÇÃO/UFF. Fornecedor: 7R7 SOLUCOES EM CONSULTORIA E COMERCIO LTDA, -
inscrita no CNPJ/MF sob o número 05.108.702/0001-07. Objeto: Notificação para que a

sociedade empresária notificada tome ciência de que há instaurado nesta Universidade
processo administrativo com vista à apuração de conduta por ela praticada passível de
aplicação de penalidade. A conduta imputada ao fornecedor é suposta violação de
cláusulas do Edital do Pregão Eletrônico n° 90033/2024. Nesses termos, fica ainda a
sociedade empresária intimada para, caso queira, apresentar Alegações finais no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação na Imprensa Oficial desta
notificação, considerando que o mesmo encontra-se atualmente em lugar incerto, ignorado
ou inacessível. Fundamento legal: Art. 26, §4° da Lei 9784/1999. Email
caif.proad@id.uff.br

Niterói, 17 de agosto de 2025.
JOÃO PAULO MARQUES MORAES

Coordenador da Coordenação de Contratos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - UASG 150182

Nº Processo: 23069.159545/2025-07. Contratante: PRÓ-REITORIA DE
ADMINISTRAÇÃO/UFF. Fornecedor: CVAO NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ 13.472.812/0001-81. Objeto: Notificação para que a sociedade empresária
apresente Recursos e tome ciência de que a Autoridade Competente decidiu pela aplicação
de penalidade de Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Universidade Federal
Fluminense pelo período de 4 (quatro) meses, nos termos do Inciso III e parágrafo 4º do
Art. 156, da Lei nº 14.133 de 2021 e inciso VII do Art. 3º da PORTARIA UFF Nº 68.570 de
14 de agosto de 2023. A conduta imputada ao fornecedor é suposta violação de cláusulas
do Pregão Eletrônico 90049/2024. Nesses termos, fica ainda a sociedade empresária
intimada para, caso queira, apresentar Recursos finais no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação na Imprensa Oficial desta notificação, considerando
que o mesmo encontra-se atualmente em lugar incerto, ignorado ou inacessível.
Fundamento legal: Art. 26, §4° da Lei 9784/1999. Email caif.proad@id.uff.br

Niterói, 17 de agosto de 2025.
JOÃO PAULO MARQUES MORAES

Coordenador da Coordenação de Contratos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - UASG 150182

Nº Processo: 23069.168507/2024-56. Contratante: PRÓ-REITORIA DE
ADMINISTRAÇÃO/UFF. Fornecedor: HUMBERTO PEREIRA SILVA, inscrita no CNPJ
22.895.680/0001-91. Objeto: Notificação para que a sociedade empresária apresente
Recursos e tome ciência de que a Autoridade Competente decidiu pela aplicação de
penalidade de Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com o órgão pelo prazo de 12 (doze) meses, nos termos do Inciso III, Art 87, da
Lei nº 8.666, de 1993. A conduta imputada ao fornecedor é suposta violação de cláusulas
do Pregão Eletrônico 25/2021. Nesses termos, fica ainda a sociedade empresária intimada
para, caso queira, apresentar Recursos finais no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar
da data da publicação na Imprensa Oficial desta notificação, considerando que o mesmo
encontra-se atualmente em lugar incerto, ignorado ou inacessível. Fundamento legal: Art.
26, §4° da Lei 9784/1999. Email caif.proad@id.uff.br

Niterói, 17 de agosto de 2025.
JOÃO PAULO MARQUES MORAES

Coordenador da Coordenação de Contratos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - UASG 150182

Nº Processo: 23069.190369/2024-91. Contratante: PRÓ-REITORIA DE
ADMINISTRAÇÃO/UFF. Fornecedor: LUNA DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ
48.406.299/0001-05. Objeto: Notificação para que a sociedade empresária notificada tome
ciência de que há instaurado nesta Universidade processo administrativo com vista à
apuração de conduta por ela praticada passível de aplicação de penalidade. A conduta
imputada ao fornecedor é suposta violação de cláusulas do Aviso de Dispensa Eletrônica n°
90086/2024. Nesses termos, fica ainda a sociedade empresária intimada para, caso queira,
apresentar Alegações finais no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
publicação na Imprensa Oficial desta notificação, considerando que o mesmo encontra-se
atualmente em lugar incerto, ignorado ou inacessível. Fundamento legal: Art. 26, §4° da Lei
9784/1999. Email caif.proad@id.uff.br

Niterói, 17 de agosto de 2025.
JOÃO PAULO MARQUES MORAES

Coordenador da Coordenação de Contratos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - UASG 150182

Nº Processo: 23069.169599/2024-91. Contratante: PRÓ-REITORIA DE
ADMINISTRAÇÃO/UFF. Fornecedor: PROCOMP SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita
no CNPJ 37.361.463/0001-99. Objeto: Notificação para que a sociedade empresária
notificada tome ciência de que há instaurado nesta Universidade processo
administrativo com vista à apuração de conduta por ela praticada passível de aplicação

UFDPar
Realce


